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Contrato ne 15/2022 - FMS

TERMO DE CONTRATO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçAO

DE SERV|çO5 Ne 15/2022, QUE rAZEM ENTRE 5r O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA TOP NET SERVIçOS LTDA

ME.

o tuNoo MUNICIPAL DE sAÚDE Do MUNIcíPlo DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr.

,osé Maria de Paiva Melo, ne 26 - centro, CNPI 11.270.508/0001-52, pêssoa juridica de direito público,

doravante denominada COIúTRÂTAIITE, neste ato representada pela Senhora BRUNA CRUZ SANÍOS

Secretária Municipa,de Saúde, e a EMPRESÂ ToP NET sERvIços LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o ne 19. L04.484/0001-47, sediado(a) na Avenida Nossa Senhora do Bom Conselho ne 689, centro -
cicero Dantas/BA, doravante designada CONIRATADA, neste ato reprêsentada pelo Sr. Ravel Gama

AÍagão, tendo em vista o que consta no Procêsso ns 2022,0701,008 e em observância às dlsposiçõ€s

da Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993 e da Lei ne 10.520, de 17 de iulho de 2002, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns 08/2022, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUIá PRIMEIRA - OBIFÍO

1.1 O obJeto do prêsente instrumento é a contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de instalação de link de conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de

computadores - lNÍERNET, (110 Mbps), incluindo o fornecimento de meios de comunicação dedicado

entre a Prestadora de serviços ê o Munlcípio de Boqulm, com fomecimento de roteador, rádio outdoor,

iníalação, ativação, configuração,suporte técnico êos serviços, manutenÉo corrêtiva, a fim dê

atender as necessidades do Fundo Munlcipal de Saúde de Boquim, tudo de acordo com as condiçõese

demais exigências expressas nestas especificações e os demais anexos deste Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à pÍoposta

vencedora, independentemente de transcrição.

z. cúusuLA sE6uNDA - vrcÊNctA
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2.1 o prazo de vigêncie deste Termo de contreto sêrá dê 12 {dozê) mesês, côm início na dâte de

OLl06l2OZ2 e ercenamento em 0V06/2023, e somente poderá ser prorrogado nos termos do arti8o

57, § 1s, da Lei n. 8.666, dê 1993, desde que ha.ia autorização formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmentê;

2.1.2 Esteja Íormalmente demonstÍado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

2.1.3 Seiajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infoímações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4 Sê.,a juntada .iustiÍicâtivâ e motivo, por êscrito, de que a Administraçâo mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.5 Sêja comprovado que o valor do contrato permânece economicamentê vântaioso para a

Administração;

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na proÍrogaÉo;

2.1,7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. cúusutA TERCEIRA - PREço

3.1 O valor total da contr€tação é de RS 35.640,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais),

conforme anexo I deste contrato.

3,2 No valor acimâ estão incluídas todês as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CúUsuTA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

4.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo

especificada:

0701 33904000 1500

UNID.
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5. CúUSUIA QUINTA -PAGAMENÍO

5.1 O prazo pa€ paSamento à CONTRATADA e dêmais condições a ele reterentes encontram-se

deÍinidos no Edital.

6. CúUSUIÁ SEXTA - REAJUSTE

6.1 tu regres acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidâs no Editê1.

7. cúusurA SÉTIMA - GARANT|A Dr ExEcuçÃo

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução parô a presente contratação.

8. cúusurA orrAvA - RÊGIME DE ExEcuçÃo Dos sERVrços E FrscAUzAçÃo

8.1 O íegime de execuÉo dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os matêriais quê serão

empregados e a fis€rlização pela coNTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo

do Edital.

9. CúUSU[A NONA - OBRIGAçÕES DA CONÍRAÍATTE E DA CONTRATADÁ

9.1 As obrigações da CONTRÂTANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de ReÍerência,

anexo do Edital.

10. CúUSUlÂ DÉCIMA -SANÇõESADMtNtSTRATIVAS

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são ãquelas pÍeüstas no Edital

11. cúusurA DÉcrMA pnrME|RA - REscrsÃo

11.1 O pÍesente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei ne

8.666, de 1993, com as coosequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções prevlstas no Édital.

11-2 Os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei ne 8.566, de 1993.

CoDtreto o' l5/2022 - l']V§
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tz. cúusuu oÉcruÂ SEGUNDA - vEDAçÕEs

12.1 Évedadoà CoNTRÂTADA:

12.2 Caucionarou utilizareste Termo de Contrato para qualqueÍ operêÉo financeirã;

12.3 lnterÍomper a execução dos serviços sob alegação de inâdimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. cúusuLA DÉctMA TERCE|RÂ- ArrERÂÇÕEs

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pêla disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666. de 1993.

13.2 A CONTRATAoA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acÍéscimos ou

supressões que se ÍizeÍem ne€essários, âté o limrte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor aniciâl

atualizádo do contrato.

13.2-1 É vêdado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata dê registro de preços, inclusivê

o acréscimo de que trata o § l.e do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

13.3 As supressões resultantês de acordo celebrâdo eôtre as contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cenlo) do valor iniclal atualizado do contrato,

14cúusurA DÉctMA eUARTA - Dos cAsos oMrssos

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONÍRATANTE, seBUndo as disposições contidas na Lei no

8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais ãplicáveis ê, subsadiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesâ do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

ts cúusur.l oÉcrua qu|NTA - puBucÂçÃo

15.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenclar a publicação deste instrumento, por extrato, no Dlário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

16 cúusutA DÉcrMA SD(IA - foRo

16.1 Para qualquer ação decorrente deste conrato, fica elêito o foro da Comarcã de Boquim/SE, com

exclusão de qualquer outío, por mais privilegiado que sejâ.

E pgr €starem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 {três) vias de igual teor e para

um só eÍeito, iuntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurÍdicos e

legais efeitos-
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l'uNDo MUNrctpal- DE sAúDr-' DF, BoeurM
conrssÃo PER ANE\TE Dr LrcrraÇÃo

tsoquim (SE). 01 de junho de 2022.

dr^ ./^ ,-t->r^/Jo\
BRUNA CRUZ

Secretária Municipal de Sâúde e Bêm Estar

TO

RA

sERVrÇOS t"ÍDA
MÀ ARAGÃO

1

r\ C.P.F vtÇ(.oo

TESTEMUI'IHAS:

7 u í

2 c.P F oz I ?+\ t-'S S9(
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01

A presente licitação tem por objeto a contratação dê

empresô especialirada pa.a a píestação de 5erviços
de instalação de liflk de conectivldade lP para ac€sso
privado e dedicado à rede muhdial dê computãdores
- INTERNET, (110mbps) mensal, incluindo o
fornecimento de meios de comunicação dedicado
entre a Prestadora de serviços e o lúunacípao de

Boquim, com fornecimento de roteador, rádio
outdoor, instalação, ativação, configuràção, Supoíte
técnico aos serviçôs, manutenÇão cortetiva, à fim dê
atêndêr as necêssidades do Fundo Municipàl de

Saúde de 8oq!im, tudo de acordo com as condições
e demais exigências expressas nestâs especificaçôes e

os demais anexos do Edital.

110MB

1.320 MB 27,00 2.970,00 72 35.640,00
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FrsTAçÃo Dos L|NKS .

1
Secrêtaria Muni.ipal de Saúde, Iocalizada na pç. Dre José

Maria de Paiva Melo, s/n
Fibra 30

2 Marcação de exames- Av,Manoel Eugênio, S/N Fibra 15 Saúde

3 Caps - PÍaça Dr. Jose Mr de Parva Melo, 5/N Fib.a

4 Acâdemia da Sâúdê- Praçâ dã Eiblie. S/N Centro Fibra s saúde

5
Clinaca de saúde da Família Dre Gilberto Carvaiho Filho,

localizado ha Rua MânoêL Fônseca do9 Sântos. s/n
Fibra 15 saúde

6
Unidade Básica de Saúde Adalberto Oliveiía Santo§,

localizado no Eairío Miguel dos Anjos, s/n
cabo 5 saúde

Unidade 8ásica de Sâúde Maria Costa Resende, localizado
no Pov. Muriçoce, s/n

cabo 5 5aúde

8
Posto de Saúde losé Lucrânio (Seu Duque), Locali!âdo no

Pov. Cabeça Dantas, s/n
cabo 5 Saúde

9
Unidâde Básica de Saúde Ana telicianâ de Jesus- Localizada

no Pov. Mangue Grande, s/n
côbo 5 5aúde

10
Unidade Básica de Saúde Osvaldo Feseôde, Localizada no
Pov. Romão, s/n

cabo 5 Saúde

11
Unidade Bá§.a de Sâúde Sântinha Macedo, Localizada no
Pov. Meia l"é9.râ, s/n

Cabo 5 5aúde

72
L,nidâde 8ásica de Saúdê losé Adelmo Silva tama, Locâlizada

no 8aiÍro Simplicirno Fernandes da Fonsecâ, ín Câbo 5 Sâúde

Fârmáciâ Básica Av. Manoel Eugeíio s/n -Centro Fibra 5 5aúde

TOTAL (MB) 110 mensais
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